
PARECERES 

IMP6STO - AUTORIZAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA A SUA 
COBRANÇA -LEGALIDADE DOS TRIBUTOS- LEI TRIBU
TÁRIA E LEI ORÇAMENTÁRIA 

- A exigência de autorização orçamentária para a 
cobrança de tributos decorre do princípio essencialmente polí
tico da anualidade do orçamento. 

- Tributo é a designação genérica de tôdas as receitas 
públicas não contratuais. 

Durante o exercício o orçamento é intangível. 
Interpretação do art. 141, § 34, da Constituição. 

PARECER 

1. Exposição: A consulente, Compa
nhia Antártica Paulista, Indústria Bra
sileira de Bebidas e Conexos, formula 
a seguinte exposição do problema pro
posto: 

"Em 15 de dezembro de 1953, para vi
gência no exercício de 1954, foi sancio
nada pelo Sr. Governador do Estado de 
São Paulo a Lei n.0 2.412 com os ob
jetivos seguintes: a) Instituição de um 
adicional de 10% sôbre todos os impos
tos arrecadados pelo Estado; b) Au
mento do impôsto de transmissão inter
vivos nos casos de permuta de imóveis; 
c) Aumento do impôsto de transmissão 
inter-vivos no que respeita à retirada 
de sócios, transferência de ações, fusão 
de sociedades e pagamento de cota so
cial, quando em tôdas essas operações 
entrem imóveis; d) Aumento de Cr$ .. 
1,00 nos emolumentos devidos em re
conhecimento de firmas; c) Aumento 
das taxas cobradas pela Diretoria do 
Serviço de Trânsito; e f) Aumento das 
taxas de registro e fiscalização de veí
culos e de conservação de estradas de 
rodagem. 

A lei em aprêço, todavia, conforme se 
VE'rifica de sua data, foi sancionada após 

a aprovação e promulgação da Lei or
çamentária (Lei n.o 2.382 de 2'4 de no
vembro de 1953), fazendo mesmo refe
rência a esta última, no § 11 de seu art. 
1.0. Pensamos, por isso, ter ocorrido 
desobediência frontal à disposição do 
art. 141, § 34, da Carta Magna, que re
za: "Nenhum tributo será exigido ou 
aumentado sem que a lei o estabeleça; 
nenhum será cobrado em cada exercício 
sem prévia autorização orçamentária, 
ressalvada, porém, a tarifa aduaneira e 
o impôsto lançado por motivo de gut!r
ra", norma que, exceto a última ressal
va, foi transplantada para a Constitui
ção do Estado de São Paulo, art. 63. 

"Como é notório, a elaboração do or
çamento é também regulada pela Carta 
Magna e para isso é fixado o prazo de 
seu preparo pelo Poder Legislativo e 
sanção por parte do Executivo. Na esfe. 
ra da Constituição paulista, essa deter. 
minação ficou constando do art. 32, que 
assim dispõe: "Se o orçamento não fôr 
enviado à sanção até o dia 14 de no
vembro, ficará de pleno direito prorro
gado o do exercício vigente". A lei or
çamentária paulista para 1954 foi san
cionada em tempo, isto é, exatamente no 
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último dia do prazo que o Governador 
tem para tal fim. 

"Não obstante a falta de previsão or
çamentária e o desrespeito à "unidade 
do orçamento", prevista também no art. 
27 da Constituição bandeirante, a Lei 
n. 0 2:.412 começou a vigorar em 1. o de 
janeiro de 1954, contra julgados do pró
prio Supremo Tribunal Federal que, em 
casos análogos, vem considerando que 
os tributos, embora criados por lei, são 
inexigíveis (luando deixam de figurar 
na previsão orçamentária". 

2. Cons1úro: Feita essa exposição dos 
dados da questão, a consulente per
gunta: 

a) Para os aumentos de tributos 
feitos pela Lei n. 0 2. 412, foram aten
didos os requisitos necessários para vi
gorar no ano de 1954, de acôrdo com :ts 
Constituições do Estado de São Paulo e 
da União Brasileira? 

b) A cobrança dos tributos criados 
p-ela Lei n. 0 2. 412, no exercício de 1954, 
pode ser considerada ilegítima? 

c) Quais as medidas a serem toma
das pela consulente, para a defesa de 
seus interêsses, inclusive a eventual re
petição dos aumentos de impostos que 
pagou por imposição da Lei n. 0 2 412, 
em 1954? 

3. Legalidade dos tributos: É prin
cípio pacífico de Direito Constitucional 
que os tributos, como os encargos pú
blicos em geral, só podem ser exigidos 
quando e como previstos em lei. A re· 
gra, hoje consagrada na 1 . ~ parte dv 
§ 34 do art. 141 da ConstlttLÇ·io, )á 
figvn;va, embora limitadamente c,vanto 
às "contribuiçõe,; diretas", no art. 171 
da Constituição do Império. A Consti
tuição de 1891 a manteve, no § 30 do 
art. 72, se bem que restrita aos imp~s
tcs. 

Tampouco foram omissas a respeito, 
como se pretendeu, a Constituição de 
1934 e a Carta de 1937. A primeira ape
nas deslocou o assunto, do capítulo das 
garantias individuais, para o das ve
dações constitucionais (art. 17, n. 0 

VII). A segunda excluiu os "impostos" 
da competência atribuída ao Presidente 
da República para expedir decretos-leis 

no recesso do Parlamento (art. 12:, le
tra d), o que significa que pretendia re
servar aquela competência tão-sõmente 
no Poder Legislativo. 

Entretanto, ainda que fôsse de fato 
omitida a norma de legalidade especí
fica aos tributos, ela vigoraria como 
aplicação particular da regra geral de 
qu2- ninguém é obrigado a fazer ou dei
xar de fazer alguma coisa senão em vir
tude de lei. Essa regra geral, que hoje 
aparece no § 2. 0 do art. 141, figurou 
em todos os textos anteriores, com ex
ceção apenas da Carta de 193'7 (Cons
tituição do Império, art. 179, n. 0 1; 
Constituição de 1891, art. 71, § 1. o; 
Constituição de 1934, art. 113, n.o 2). 
Em função dela, a jurisprudência sem
pre entendeu, mesmo no silêncio da Car
ta de 937, que a cobrança de tributos 
depende de lei ordinária, não bastando 
a simples outorga de competência cons
titucional para instituí-los (Revista Fo
rense, 76-439, 84-43'2, 85-342, 87-162 
103-464). 

Nem caberia dúvida quanto ao senti
do da palavra '·lei", empregada pelo 
texto constitucional vigente, muito em
bora o têrmo possa ser usado genérica
mente- para designar tôda e qualqu~::r 

norma jurídica dotada de sanção, abran
gendo portanto os decretos. No caso, é 
indiscutível que se trata de "lei", na 
acepção técnica de ato emanado do Po
der Legislativo (Orlando Gomes, A Lei 
e suas Espécies, Revista Forense, 124-
3"35; Vitor Nunes Leal, Classificação das 
Normas Jurídicas, Revista de Direito 
Administrativo, 2-931). De fato, como 
bem observa Pontes de Miranda (Co
mentárws à Constituição, 2. a edição, 
4-430), o princípio mesmo da legalidade 
dos tributos não é, por si só, democrá
tico, porquanto existiu antes da demo
cracia e existe nos países cujo regime 
político é de outra índole: assim, o que 
lhe empresta conteúdo democrático e o 

enquadra no sistema político é justa
mente o fato de se referir a legalidade 
stricto sensu ao Poder Legislativo e não 
ao Executivo. 

Na prática, aliás, a dúvida se resol
veria, entre nós, pelo art. 65, n.0 li da 
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Constituição, que atribui ao Congresso 
a competência para votar os tribu
tos próprios da União. Essa re
gra acolhida, em obediência ao art. 18 
da Constituição federal, pelo art. 2'0, 
letra b, da Constituição paulista, de 
fine !'xatamente o alcance do princíp:o 
CJn:>agrado na 1. 6 parte do§ 34 do art. 
141 daquela. 

E por último, no plano puramente 
do::;trinário, nenhum alcance se poderia 
atribuir à opinião, esboçada na Itália, 
no sentido de negar à lei trnbutária o 
caráter de lei substantiva, emprestan
do-lhe a natureza meramente formal de 
ato administrativo ou de soberania, cujo 
conteúdo jurídico substancial emanaria 
exclusivamente da Constituição ao de
finir o poder de tributar. Está hoje de
finitivamente assentado, entre os pró
prios autores italianos, que a lei tribu
tária é lei, tanto no sentido substan
cial como no sentido formal (Tosato, 
Sulla Natura Giuridica delle Leggi Tri
butarie, em "Scritti Giur. in Onere di 
Santi Romano", Pádua, 1940, 1-615; 
(Giannini, Giuridi.cita della Norma Tri
butaria, em "Revista Italiana di Dirit
to Finanziario", 1938, 1-54). Está por
tanto superada uma controvérsia dou
trinária que entre nós não chegou se
quer a encontrar eco (Aliomar Baleeiro, 
Limtitações Cunstituci011ais ao Poder de 
Tributar, Rio, 1951, pág 23, nota 12). 

Tem por conseguinte razão, quer no 
plano do ordenamento positivo, quer 
no plano da fundamentação teórica, o 
Projeto de Código Tributário Nacional 
quando, antes de reproduzir no art. 52 
o princípio do art. 141, § 34, da Cons
tituição, esclarece préviamente, no art. 
51, que a lei a que aquêle se refere é o 
ato do Poder Legislativo, versando sô
bre instituição de tributos, promulga
do na forma das Constituições federal ou 
dos Estados, ou das Leis Orgânicas dos 
Municípios (Diário do Congresso Na
cional 7-9-54; cf. Ministério da Fazen
da, T~abalhos da Comissão Especial do 
Código Tributário Nacional, Rio, 195·1, 
pág. 162). 

4. Lei tributária e lei orçann:.entária: 
Delimitados assim o conteúdo e o ai-

cance do princípio da legalidade dos tri
butos, vamos encontrar, no mesmo § 34 
do art. 141 da Constituição federal, mais 
uma norma: a de que a cobrança ,Jo 
tributo depende de prévia autorização 
orçamentária em cada exercício, ressal
vados apenas a tarifa aduaneira e os 
impostos criados por motivo de guerra. 

Cumpre, todavia, sublinhar desde lo
go a diferença essencial entre as duas 
exigências contidas no mesmo disposi
tivo. A exigência de lei no sentido ma
terial e formal refere-se à própria exis
tência do tributo ou de sua majoração: 
sem lei daquela natureza, o tributo não 
existe, em seu todo ou na parte majo
rada. Ao contrário, a exigência de au
torização orçamentária refere-se, ape
nas, à cobrança do tributo existente: de 
modo que o tributo poderá existir, des
de que instituído ou majorado por lei 
tributária substantiva, mas rer insusce
tível de cobrança €-m determinado exer
cício, por falta de autorização orçamen
tária especüica. Nem por isso a lei que 
instituiu ou majorou o tributo se deve 
entender revogada, o que seria contrá
rio à norma geral do art. z.o da Lei 
de Introdução do Código Civil. Apenas 
durante o exercício, em cujo orçamento 
a autorização de cobrança tenha sido 
omitida, a lei tributária estará com um 
dos seus efeitos em suspenso: no exercí
cio seguinte, já poderá readquirir a ple
nitude da sua aplicabilidade, desde que 
o respectivo orçamento consigne a au
torização omitida no exercício anterior. 

A exigência de autorização orçamen
tária para cobrança de tributos decor
re, com efeito, do princípio essencial
mente político da anualidade do orça
mento, como bem acentua Baleeiro, ( op. 
cit., pág. 15). O contrôle parlamentar 
das finanças públicas seria ilusório se se 
restringisse a uma prefixação da des
pesa, sem a possibilidade de uma con
comitante adequação da receita. Isto 
significa que o contrôle da receita não 
se exerce apenas sôbre a criação de no
vas fontes de arredação, mas também 
sôbre a utilização das já existentes. 1.: 
claro que as garantias constitucionais 
dos cidadãos em matéria financeira es-
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tariam insuficientemente defendidas se 
os representantes daqueles não pudes
sem impedir que fôsse arrecadada, em 
determinado exercício, receita superior 
à necessária para fazer face, com ra
zoável margem de segurança, à despe
sa autorizada. Os antecedentes parla
mentares do § 34 do art. 141 demons
tram claramente que essa foi a inten
ção expressa da Assembléia Constituin
te (José Duarte, A Constituição Brasi
leira de 1946, Rio, 1947, 3-79). 

Daí a aplicabilidade do princípio da 
anualidade do orçamento simultânea
mente à despesa e à receita Nos países 
onde o princípio é rigidamente entendi
do, a sua aplicação s·e traduz, no tocante 
à receita, pela exigência de que as pró
prias leis tributárias sejam anualmen
te revigoradas pela lei do orçamento. 
Por isso dizem os autores franceses que 
a lei tributária é uma "lei imperfeita", 
que depende, para sua vigência, de um 
outro ato jurídico, a autorização orça
mentária, que a repõe em vigor em cada 
exercício financeiro (Dammervalle, Na
ture Juridique de la Créance d'!mpôt, 
Paris, 193"7, pág. 24) . 

No sistema da nossa Constituição, to
davia, o § 34 do art. 141 faz do prin
cípio da anualidade uma aplicação miti
gada que, sem prejudicá-lo no que é es
sencial, tem a vantagem de não o incom
patibilizar com outro princípio, o da 
permanência da lei substantiva enquan
to não revogada. Assim, a lei tributá
ria é permanente e a lei orçamentária 
não a afeta em sua vigência, mas ape
nas em um dos seus efeitos, o de legali
zar a cobrança do tributo no exercício 
a que se refere o orçamento. Em resu
mo, como esclare~ Bilac Pinto em pa
recer na Revista Forense, 120-37, à pá
gina 70, a infração do princípio de le
galidade torna inconstitucional o pró
prio tributo; ao passo que a infração 
do princípio da anualidade apenas torna 
inconstitucional a cobrança do tributo 
no exercício em questão. Assim regula 
o assunto o Projeto de Código Tribu
tário N acionai, cit., arts. 52, 70 e 71; 
cf. Trabalhos, cit., págs. 163, 177 e 178. 

Em face do exposto, podemos, pa
ra os efeitos do presente parecer, e 
mesmo para os efeitos de uma cons
trução sistemática do regime consti
tucional brasileiro em matéria tri
butária, fazer abstração da controvérsia 
acêrca da natureza jurídica da lei or
çamentária. É sabido que muitos auto
res sustentam que a lei do orçamento é 
lei apenas em sentido formal; não fi
xando nenhuma norma objetiva de apli
cação generalizada a casos concreto!:', 
a lei orçamentária não teria conteúdo 
jurídico substancial e seria simples ato 
administrativo, ou providência de ge
vêrno, revestido da forma exterior de 
lei. Ainda que assim seja, é entretanto 
inegável que, em nosso regime consti
tucional, a lei do orçamento tem pelo 
menos um efeito jurídico substancia!: 
o de, autorizando a cobrança dos tribu
tos existentes, assegurar, no exercício a 
que se refira, a plenitude de aplicação 
das leis tributárias vigentes. Inversa
mente, a lei orçamentária, negando ou 
omitindo autorização para a cobrança 
de determinado tributo existente, terá 
o efeito jurídico substancial de suspen
der, no exercício a que se refira, a plena 
aplicação da lei relativa ao tributo em 
questão. 

tsse efeito da lei orçamentária em 
nosso regime é, inquestionàvelmente, de 
natureza jurídica substancial, porquan
to afeta, de maneira positiva ou nega
tiva, a aplicação da lei tributária vi
gente às situações concretas de fato que 
ocorram na prática. Mais do que isso, 
em face de sua decorrência do § 34 do 
art. 141 da Constituição, êsse efeito da 
lei orçamentária em nosso regime faz 
parte do complexo dos direitos e garan
tias individuais e portanto ultrapassa o 
conceito do conteúdo substancial da sim
ples lei ordinária. 

5. Constituição federal e Constitui
ção paulista: Estando assim delimita
dos o alcance e os efeitos recíprocos do 
princípio de legalidade e do princípio de 
anualidade dos tributos, cumpre, antes 
de prosseguir no exame da consulta, 
apontar uma discrepância entre a Cons
tituição do Estado de São Paulo, de 9 
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de julho de 1947, e a Constituição fe
deral de 18 de setembro de 1946. 

Na Constituição fed-eral, o princípio 
de legalidade está expresso na 1. a par
te do § 34 do art. 141, assim redigido: 
"Nenhum tributo será exigido ou au
mentado sem que a l-ei o estabeleça". O 
princípio da anualidade consta da 2. a 
parte do mesmo dispositivo, que reza: 
"Nenhum (tributo) será cobrado em ca
da exercício sem prévia autorização or
çamentária, r-essalvada, porém, a tarifa 
aduaneira e o impôsto por motivo de 
guerra". 

A Constituição de São Paulo, à se
melhança das de outros Estados, repro
duziu o dispositivo de modo expressa em 
seu art. 63, muito embora a sua obser
vância já fôsse obrigatória para o Es
tado por fôrça do art. 18 da própria 
Constituição f-ederal. Ao fazê-lo, porém, 
a Constituição paulista adotou a seguin
te redação: "Nenhum impôsto será cria
do ou aumentado sem que a lei o esta
beleça, nem será exigido em cada exer
cício sem prévia autorização orçamentá
rio". Nessas condições, o texto paulista 
discrepa do f-ederal em três pontos: a) 
Refere-se a "impôsto" e não a "tribu
to"; b) Diz "criado" em vez de "exigi
do" e "exigido" em vez de "cobrado", 
c) Omite a ressalva da tarifa adua
neira e do impôsto de guerra. 

A terceira divergência é explicável e 
necessária. A "tarifa aduaneira" re
f-ere-se ao impôsto sôbre a importação 
de mercadorias de procedência estran
geira, que é competência privativa fe
deral (Constituição federal, art. 15, n. 0 

I); e somente a União pode criar "im
postos por motivo de guerra" ( Consti
tuição f-ederal, art. 15, § 6. 0 ) . Assim 
sendo, não seria de fato pertinente, na 
Constituição do Estado, a ressalva final 
do texto da Constituição fed-eral. A se
gunda divergência é também explicá
vel. Onde a Constituição federal diz 
"N€-nhum tributo será exigido ... ", quer 
evidentemente significar "instituído" ou 
"criado", no sentido de "exigido por 
lei". Entretanto, o vocábulo "exigido" 
pode ser também sinônimo de "cobrado", 
no sentido de "exigido o pagamento". 

N-essas condições, o texto federal em
prega, em acepções diferentes, duas pa
lavras sinônimas, e portanto o texto 
paulista parece preferível, porquanto 
diz a mesma coisa com maior precisão 
terminológica. 

O mesmo não acont-ece, entretanto, 
com a primeira divergência apontada~ 
substituindo a palavra "tributo" pela 
palavra "impôsto", a Constituição pau
lista restringiu o alcance do princípio 
consagrado pela Constituição federal. 

Tributo é a designação genérica de 
tôdas as receitas públicas não contra
tuais, isto é, arrecadadas através do 
exercício da soberania nos têrmos pre
visto sem lei, destinadas à realização 
das finalidades próprias do Estado em 
sua condição de pessoa jurídica de di
reito público. O gênero "tributo" por 
sua vez compreende três espécies, que 
são os "impostos", as "taxas" e as "con
tribuições". ~stes conceitos são pacífi
cos, podendo-se mesmo dizer elementa
res, tanto no campo teórico da Ciência 
das Finanças, como no terr-eno prático 
do Direito Financeiro e Tributário (Se
ligman, Essays in Taxation, New York 
1931, pág. 399, reproduzido e adapta
do por Bilac Pinto, em As classific'J.
ções Teóricas da Receita Pública, Re
vista Forense, 144-53'0; Tesoro, Principi 
di Diritto Tribut-ario, Bari, 193'8, pág. 
548; Giannini, Istituzioni di Diritto Tri
butario, 6. a ed., Milão, 1953, pág. 33; 
João Martins d-e Oliveira, Direito FisY:al, 
Rio, 1943, pág. 101). 

Ora, a Constituição federal, ao con
sagrar, em um mesmo dispositivo (art. 
141 § 34) e sob a forma gramatical de 
orações subordinadas, o princípio da le
galidade e o princípio da anualidade, re
feriu-os ambos ao gênero "tributo", de 
modo a abranger tôdas as espécies nêle 
compreendidas. Sendo assim, não po
deria a Constituição estadual, ao repetir 
a consagração dos mesmos princípios de 
legalidade e de anualidade, restringir 
sua aplicação a apenas uma das espécies 
contidas no gênero, isto é, tão-somente 
aos "impostos", sem ao mesmo tempo 
restringir o alcance da norma constitt:~-
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eional da União, a que se acha subor
dinada. 

Objetar-se-á que existe razão de or
d-em prática para isso: das três espé
cies tributárias, sõmente o impôsto é co
brado com caráter de generalidade, ao 
passo que a taxa e a contribuição cor
respondem a vantagens individuais es
pecíficas, decorrentes do -exercício de de
terminadas atividades ou serviços pú
blicos. Por conseguinte, a cobrança de 
taxas ou contribuições não pode ficar 
subordinada a uma formalidade de ca
ráter geral, como a autorização orça
mentária, de vez que deve ser possív-el 
que sempre ocorra a vantagem indi
vidual que lhe serve de fundamento, sob 
]lena de se permitir o locupletamento do 
contribuint-e à custa dos serviços ou ati
vidades públicas que a taxa ou a contri
buição visam remunerar. 

O argumento provaria demais, por 
quanto, embora referente apenas ao 
princípio da anualidade, isto é, à auto
rização orçamentária de cobrança, re
fletir-se-ia, também, necessàriamente sô
bre o princípio da legalidad-e, indissociá
vel daquele pela forma por que está redi
gido o art. 63 da Constituição paulista. 
Por conseguinte, admitir a objeção quan
to ao princípio da anualidade seria ad
miti-la também quanto ao princípio da 
legalidad-e, isto é, seria sustentar que o 
Estado de São Paulo pode criar taxas 
ou contribuições sem lei, conclusão que 
·evidentemente ultrapassa o próprio fun
damento da objeção. 

De resto, o texto federal dominant-e é 
categórico e não admite interpretação 
restritiva quanto a qualquer um dos 
dois princípios que consagra. Todos os 
demais Estados que transcreveram em 
suas constituições o § 34 do art. 141 da 
Constituição f-ederal assim o entende
ram, preservando a referência genérica 
a "tributos". (Bahia, art. 85, n. I; Cea
rá, art. 110; Goiás, art. 69; Mato Gros
so, art. 62; Paraná, art. 87; Rio Gran
de do Sul art. 164, § 34; Rio de Janeiro, 
art. 66; Santa Catarina, art. 130; ape
nas a Paraíba (art. 42) incorre no 
mesmo êrro de São Paulo. Por sua vez, 

.{) Supremo Tribunal já confirmou que 

o § 5'4 do art. 141 da Constituição fe. 
d-eral aplica-se integralmente, isto é, 
tanto no que se refere à legalidade, co
mo no que se refere à anualidade, a tô
das as espécies do gênero "tributo": no 
pritn€iro dos acórdãos a seguir citados, 
o Supremo reformou expressamente de
cisão do Tribunal de Justiça de Alagoas, 
que pretendia que as "taxas" não se in
cluem na expressão "tributos" (Revista 
de Direito Administrativo, 31-68 e 32-
85). 

Pelo exposto, parecem-nos inobj-etáveis 
as conclusões de Baleeiro (Limitações 
Constitucionais ... , cit., pág. 18), quando 
diz que os princípios de legalidade e de 
anualidade do art. 141, § 34 da Consti
tuição federal aplicam-s-e igualmente aos 
tributos estaduais e municipais, não po
dendo as Constituições dos Estados res
tringi-los ou dêles prescindir. Focalizan
do especialmente o art. 63 da Constitui
ção paulista, diz êste autor que é "ju
ridicamente ineficaz" a sua restrição da 
norma tão-sõmente aos impostos. Note-se 
que Baleeiro tem a cautela de não dizer 
que o próprio art. 63 seja inconstitu
cional: entend-emos, como êle, que o dis
positivo é válido nos limites da sua con
cordância com o texto federal; além dês
ses limites, será ineficaz para funda
mentar a eventual pretensão de criar 
taxas ou contribuições sem lei, ou a 
eventual pretensão de cobrá-las sem pré
via autorização orçamentária em cada 
exercício. Por outras palavras, o art. 
63 da Constituição de São Paulo é vá
lido além da imperfeição redacional do 
seu texto: onde se lê "impôs to", leia-se 
"tributo", uma vez que êsse é o ori
ginal, de que o texto é simples cópia 
sem possibilidade jurídica de conteúdo 
autônomo. 

6. Lei tributária anterior ao orç•I
men to: Definidos assim os el-ementos es
senciais do problema, uma conclusão 
desde logo se impõe: um tributo novo, 
que seja criado no decorrer de um exer
cício financeiro, sõmente poderá ser co
brado a partir do exercício seguinte. A 
razão é clara: se o tributo foi criado no 
decorrer do exercício, a lei orçamentá
ria, então em vigor, evidentemente não 
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])revê a sua receita e por conseguinte 
~ão autoriza a sua cobrança. 

No tocante aos tributos novos, não po
de haver dúvida de que seja êsse o sen
tido do § 34 do art. 141 da Constitui
ção federal, e do art. 63 da Constituição 
paulista (êste retificado nos têrmos ex
postos no item 5 supra). A análise dos 
trabalhos preparatórios da Constituição 
federal (de que a estr.dual é, como vi
mos, simplés cópia), demonstra mesmo 
que l'e pretendeu tã:>-sômente elevar à 
categoria de garantia constitucional o 
que já era disposição d-e lei ordinária. 

Com efeito, o art. 27 do Código de 
Contabilidade da União (Decreto n.o 
4.536, de 28 de novembro de 1922) e 
o art. 133' do Regulamento Geral da 
Contabilidade Pública (Decreto número 
15.783, de 8 de janeiro de 1922) já dis
pur.ham que sõmente se arrecadam as 
receitas instituídas por lei e autoriza
da!', em cada exercício, pelo respectivo 
ur~amento. Na Assembléia Constituin
te de 1946, ficou expressamente consig
nado que a inclusão do preceito na Cons
tibição visava "impedir que no meio do 
aJ:o se crie impôsto (aliás, "tributo") e 
se mande cobrar imediatamente" (José 
Dl:'arte, op. cit., 3-82) . 

Em conseqüência, a interpretação dos 
comentaristas da Constituição orientou
se no sentido de que o orçamento só 
pode autorizar a cobrança de tributos 
existentes à sua data, isto é, criados por 
leis anteriores (Pontes de Miranda, Co
mentál'Íos, ed. 1947, vol. 3, pág. 373; 
ed. 1953, vol. 4 pág. 431; Maximiliano, 
Comentários, ed. 1948, vol. 4, págs. 
167-8). 

Além do alcance prático do preceito 
como garantia individual do contribuin
te, o seu fundamento teórico é patente: 
se a lei do orçamento não tem conteúdo 
jurídico substancial, afora justamente 
êsse de autorizar a arrecadação da re
ceita (supra: 4), é evidente que a auto
rização nela contida só se pode referir às 
fontes de receita legalmente existentes 
à sua data. A não S!':r assim, a lei do 
orçamento não estaria apenas autori
zando, mas inovando, ou seja, efetiva
mente instituindo novas fontes de re-

ceita, como sucedia no regime das cha
madas "caudas orçamentárias". 

Na reforma constitucional de 1926 
uma das preocupações dominantes foi 
justamente a de delimitar o alcance da 
autorização orçamentária tão-sõmente às 
fontes de receita existentes, como assi
nala Maximiliano: ( op. cit., ed. 1946, 
vol. ~.', págs. 128-9) "A lei do orça
mento não inova coisa alguma: ape
nas enumera as despesas já decreta
das e as rendas provenientes de fontes 
anteriormente criadas" (Baleeiro, Li
mitações Constitucionais cit., pág. 36). 
A mesma preocupação se encontrava 
ainda no Projeto de Código de Conta
bilidade elaborado p-elo Departamento 
Administrativo do Serviço Público, cujo 
art. S'6 determinava que o orçamento sõ
mente poderia autorizar a cobrança dos 
tributos criados por leis anteriores (Diá
rio Oficial, de 17 de maio de 1941, Su
plemento). 

Ant-es mesmo da inclusão do preceito 
na Constituição de 1946, o Supremo 
Tribunal já o consagrara por via indi
reta, ao decidir que a lei do orçamen
to não pode criar tributo (Arquivo Ju
diciário, 76-361). Finalmente, aquela 
Constituição referiu, no § 34 do art. 
141, a lei orçamentária apenas para o 
efeito d·e autorizar a cobrança dos tri
butos. ~sse dispositivo se completa pelo 
§ 1.0 do art. 73, que proíbe à lei orça
mentária tratar de matéria estranha à 
previsão da receita e à fixação da des
pesa. Nesses têrmos, e em face dos sub
sídios legais e doutrinários que já ha
viam precedido o texto expresso, é fora 
de dúvida que a autorização de cobran
ça, de que trata o § 34 do art. 141 da 
Constituição, sõmente se pode referir aos 
tributos existentes à data da aprovaçào 
do orçamento, isto é, aos tributos cria 
dos por lei anterior à promulgação ua 
lei orçamentária. 

No intuito de cortar qualquer contro
vérsia que ainda pudesse existir, o já 
citado Projeto de Códig'o Tributário Na
cional exige, no art. 70, que a lei do 
orçamento faça referência expressa às 
leis que tenham instituído as receitas 
tributárias, cuja arrecadação autorize. 
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É claro que essa exigência não visa ape
nas a comodidade do aplicador da lei 
na pesquisa dos textos: visa, muito mais 
do que isso, sublinhar que a autorização 
orçamentária de cobrança é vinculada 
às fontes de receita instituídas por leis 
anteriores à do orçamento (Trabalhos, 
cit., pág. 177) . 

7. Major'lção de tributos existentes: 
Neste ponto da exposição da matéria po

de encaixar-se uma dúvida: se o tributo 
já existia legalmente à data da promul
gação do orçamento, e foi apenas ma
jorado por lei posterior, poderá a majo
ração s·er cobrada no próprio exercício 
em que foi aprovada? No pressuposto 
de que a lei orçamentária tenha auto
rizado a cobrança de tributo existente 
à sua data, essa autorização abrange a 
posterior majoração do mesmo tributo? 

A pergunta já nos foi feita em outra 
hipótese e lhe demos resposta negativa: 
(Parecer na Revista de Direito Admi
nistrativo 15-387 e Revista Forense, 
123-369, reproduzido, sob o título Majo
ração de Tributos por Lei Posterior à 
Autorização Orçamentária, em nosso 
livro "Estudos de Direito Tributário", 
São Paulo, 1950, pág. 259). 

Nosso fundamento essencial foi então, 
e continua a ser hoje, o de que a auto
rização de cobrança, concedida pela lei 
orçamentária, é vinculada aos têrmos da 
lei tributária existente. Note-se que di
zemos vinculada, não apenas à existên
cia de lei tributária anterior, mas aos 
próprios têrmos em que o tributo esteja 
regulado nessa lei; compreendendo-se 
entre tais têrmos, como é lógico, o mon
tante do tributo, expresso pela taxa ou 
alíquota fixada na lei. 

Essa vinculação por sua vez decorre 
da própria natureza jurídica da lei or
çamentário: simples ato de administra
ção sem conteúdo jurídico substancial, do 
tipo daqueles que Duguit chama "atos 
condição", isto é, atos que fazem simples 
aplicação a determinada situação de fa
to, do regime jurídico preexistente, a 
lei do orçamento está, necessária e in
dissoluvelmente, ligada a êsses dois ele
mentos da sua própria conceituação: as 
circunstâncias de fato existentes e o re-

gime legal vigorante, à data em que é· 
promulgada. 

Na mesma ordem de idéias, o único 
efeito jurídico substancial que reco
nhecemos à lei do orçamento, no campo 
especificamente tributário - a autori
zaçi:o da cobrança dos tributos - é 
igualmente vinculado nos mesmos têrmos 
que vêm de ser expostos. A autorização 
orçamentária, como já assinalamos, des
tina-se a assegurar, no exercício, a ple
nitude dos efeitos da legislação tributá
ria: por conseguinte, só se pode refer:r 
à legislação tributária então vigente, 
porquanto não se poderia cuidar dos 
efeitos de lei ainda inexistente. Isto se 
considerarmos a lei tributária como lei, 
isto é, sob o ponto dE vista dos seus 
efeitos jurídicos. Mas a lei tributária 
como qualquer outra lei, pode també~ 
ser considerada como um fato: os tê r
mos em que a norma jurídica esteja 
concebida em um determinado momen!o, 
abstraindo-se das conseqüências da sua 
aplicação, podem, como é lógico, ser en
carados como fatos materiais. Neste sen
tido, a circunstância de determinado tri
buto ser de 5% e não de 10'/c em certo 
data constitui uma simpl-es questão de 
fato. 

Pelo exposto, é a própria natureza 
jurídica do orçamento, como simples 
ato administrativo de constatação legal 
de uma situação de fato, que o vin
cula às circunstâncias materiais exis
tentes à sua data, inclusive no tocan
te à atribuição de efeitos jurídicos aos 
fatos materialmente constatados, atri
buição essa que configura o conteúdo 
substancial da autorização orçamentária 
da cobrança de tributos. Se a autorização 
orçamentária atribui ou preserva o efei
to jurídico pleno da lei tr::Outária, é 
claro que só se pode referir à lei tri
butária tal como materialmente exis
tente: não se pode atribuir ou rec•>
nhecer efeito jurídico ao que ainda não 
existe, ou a coisa diferentJe da que 
existe. 

Esta conclusão, baseada na conceitua
ção substancial da lei orçamentária, é 
ainda reforçada por disposições cons
titucionais de natureza formal, que con-
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-firmam a vinculação da lei orçamentá
ria às condições materiau e jurídicas 
existentes à sua data. Referimo-nos, 
neste ponto, aos dispositivos que fixam 
prazo fatal para a propositura do or
çamento e sua aprovação (Constituição 
federal, art. 7 4; Constituição de São 
Paulo, arts. 29 e 32). A inobservância 
dêsses prazos implicando em prorroga
ção automática do orçdmento vigente, é 
claro que as regras formais a que nos 
referimos não só vinculam o orçamento 
ao estado de fato existente à data deter
minada, como ainda o definem ~omo 
operando de pleno direito a fixaçã'J de
finitiva daquele mesmo estado de fato 
por todo o período da sua vigência. ~s
te é um aspecto ao qual teremos de 
voltar, a propósito da emenda ou reti
ficação do orçamento no decurso do 
exercício. 

Estas nossas conclusões, que são as 
do parecer anteriormente citado, tive
ram consagração na coincidência das 
conclusões dos pareceres proferidos, sô
bre o mesmo assunto, por Eduardo Espí
nola (Correio Paulistano, 18 de dezem
bro de 1948), Francisco Campos (Re-
1Jista de Direito Administrativo, 14-447), 
Teotônio Monteiro de Barros (Revista 
de Direif!o Administrativo, 15-3'71), João 
Mangabeira (Revista de Direito Adm-i
nistrativo, 16-306 e Revista Forense, 
124-376), Pedro Batista Martins (Re
vista de Direito Administrativo, 17-389 
e Revista Forense, 121-373) e Carvalho 
Mourão (Revista de Direito Administra
tivo, 17-401) . Todos êsses juristas são 
concordes em que a exigência de prévia 
autorização orçamentária aplica-se tan
to aos tributos novos, como aos majo
rados no decurso do exercício; ou, por 
outras palavras, que a lei tributária de
ve sempre ser anterior ao orçamento, 
quer se trate de lei criando tributo no
vo, quer se trate de lei majorando tri
buto existente. Note-se que todos os pa
receres em referência foram proferidos 
em questão interessando o Estado de 
São Paulo: de modo que as suas con
clusões refletem a inrterpretação, não só 
do art. 141 § 34 da Constituição federal, 

como também do art. 63 da Constitui
ção de São Paulo. 

Expressamente neste sentido, regulou 
o assunto o já várias vêzes citado Pro
jeto de Código Tributário Nacional, no 
art. 70, § 1.0 , combinado com o art. 63, 
relativo ao início de vigência da lei 
majoradora de tributo; neste último dis
positivo, houve mesmo a cautela de res
salvar, no § 2.0 , que a norma se aplica 
não só à majoração direta (acréscimo de 
taxa), como também à indireta (altera
ção da base de cálculo) . 

8. Previsão da receita e autorização 
da cobrança: Discrepante dos conclu
sões expostas no item anterior foi, no 
mesmo caso já referido, imicallli!nte o 
parecer de Temístocles Cavalcânti, pu
blicado na Revista de Direito Adminis
trativo, 16-299. 

Seu principal argumento é que a 
previsão da receita, por parte da lei 
orçamentária, é mera estimativa contá
bil a que não se pode atribuir efeito ju
rídico substancial. Sendo assim, conclui 
aquêle autor, não se pode vislumbrar 
ilegalidade, muito menos, inconstitucio
nalidade, no fato da rt'ceita efetivamente 
arrecadada superar a receita orçada. E 
a conseqüência da opinião anteriormente 
exposta seria justamente essa. 

A nosso ver, o argumento não proce
de, porque confunde a previsão orça
mentária da receita com a autorização 
orçamentária para cobrança de tributos. 
Não se discute que a previsão da receita 
seja simples estimativa que não vin
cula o Executivo; neste sentido existe 
jurisprudência dos Tribunais de Justi
ça de São Paulo (Revista dos Tribunais, 
175-545 e 213·-275, Revista de Direito 
Administrativo, 3'3-179) e do Rio Gran
de do Sul (Revista de Direito Adminis
trativo, 14-246). Entretanto, é preciso 
examinar, em cada caso, a ori~em do 
excesso da receita arrecadada sôbre a 
receita orçada: quando êsse excesso de
corra de simples circunstâncias de fa
to, por exemplo, maior volume de tran
sações tributadas, alta dos preços FÔ:>l"e 
os quais se calcula o impôsto, revisão 
dos valores que sirvam de base ao lan
çamento, e semelhantes, nada haverá que 
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objetar. Mas, quando o excesso da re
ceita efetiva sôbre a prevista decorra de 
alteração da lei tributária, então poderá 
ter ocorrido inconstitucionalidade, quan
do aquela alteração tenha sido posterior 
à promulgação do orçamento. Exata
mente isso é ressalvado pelo Tribunal 
de São Paulo nas dech;iíes citadas, que 
dizem que o aumento de arrecadação 
que decorra exclucivamente de ato ad
ministrativo (revisão de lançamento) 
não é inconstitucional, desde que tenha 
sido observada a tax&. legal indicada 
por lei anterior. 

Aliás, a refutação cabal do argumen
to que confunde "previsão de receita" 
com •·autorização de cobrança", se bem 
que já antecipada em nosso trabalho an
terior (Estudos, cit., pág. 264), pode ser 
feita com palavras mais autorizadas: 
Francisco Campos (Revista de Direito 
Administ:rativo, 14-466) assim se mani
festa a respeito: 

"A alegação de que a autorização or
çamentária exigida pela Constituição é 
apenas qualitativa e não quantitativa 
estabelece uma discriminação arbitrária 
sem fundamento algum no critério cons
titucional ou em outro qualquer critério 
de senso comum. A Constituição exige, 
com efeito, que se englobem obrigatOria
mente na receita tôdas as rendas e su
primentos de fundos. O que aí se exige, 
portanto, em relação aos impostos, é 
que êstes sejam computados na receita 
não sômente pela sua denominação téc
nica ou usual, mas também pela sua 
taxa ou tais como se acham definidos, 
qualitativa e quantitativamente, ra lei 
especial da sua criação. 

Demais, o quantum do impôsto é mais 
importante do que o quid do impôsto. 
Não importa a denominação ou o título 
do impôs to; o que, sobretudo, faz do 
impôsto um ônus, e porque o faz é que 
em regime representativo, se reservou o 
tributo ao consentimento da representa
ção popular, é, precisamente, a sua 
quantidade, a sua taxa, ou a sua cota 
percentual. 

Mediante a discriminação arbitrária 
que se pretende fazer, para efeitos or
çamentários, entre qualidade e quanti
dade do impôsto para o fim de, sômente 

pela menção do seu titulo se satisfazer 
a exigência de figurarem no orçamento 
todos os impostos, cuja arrecadação fica. 
autorizada no exercício, aniquila-se de 
uma só vez todo o sistema do direito or
çamentário, particularmente as suas. 
funções constitucionais. Se assim fôsse, 
como pela primeira vez se pretende, não 
só no nosso País, como, no gôzo das 
instituições representativas, em todos os 
países conhecidos, ou dos quais nos che
gam informações autorizadas, no curso· 
mesmo do exercício orçamentário os im
postos poderiam ser aumentados e ar
recadada a sua majoração, desde que 
nas leis que lhes elevassem a taxa se 
mantivessem o nome, o título ou a qua
lidade mediante a qual são designados 
na lei orçamentária. De que valeria, en
tão, a regra constitucional relativa à 
anualidade do impôsto, se reduzida à m.:J
fina e fútil exigência de se reproduzir· 
no orçamento pelo título que lhe cabe 
na nomenclatura dos impostos, apenas 
a sua qualidade ou a qualidade ou es
pécie da matéria designada à sua inci
dência?" 

9. Juristpnulência. No Tribunal de 
São Paulo, a interpretação, quer do art. 
141, § 34, da Constituição federal, quer 
do art. 63 da Constituição estadual, sem
pre foi e continua a ser no sentido de 
que o tributo (e não apenas "impôsto") 
criado ou majorado no decorrer d·e um 
exercício, sômente a partir do exercício 
seguinte pode ser cobrado. O que signi
fica, variando apenas a ordem do enun
ciado, que é inconstitucional, no plano 
federal, como no plano estadual, a co
brança de tributo novo, ou de sua ma
joração, no próprio exercício em que se
ja criado ou majorado. Ou ainda, redu
zindo o princípio à sua expressão mais 
simples, que a cobrança de tributo no
vo ou majorado só é constitucional quan
do a lei que o institui ou majora seja 
anterior à lei orçamentária vigente no 
exercício. 

São em tal número, e por tal forma 
concordes as decisões da justiça paulis
ta, que nos limitaremos a indicar as re
vistas onde se acham publicadas, escla
recendo apenas que não conhecemos de
cisão divergente, neste Estado: 
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Revista Forense, 139-233. 
Revista de Direito Administrativo, 26-

188, 32'-63 e 34-137. 
Revista dos Tribunais, 189-892, 190-

411, 190-867, 190-984, 191-329, 191-830, 
193-202, 196-464, 199-566, 201-269, 203-
544, 205-2'85, 205-487, 206-128, 208-380, 
210-378, 214-473, 215-303, 215-304, 220-
226 e 225-345. 

Em divergência com o Tribunal de 
São Paulo conhecemos apenas duas de
cisões isoladas e, data venia, passíveis 
de crít!ca; uma do Tribunal de Justiça 
do Rio Gra:1de do Norte, outra do Tri
bunal Federal de Recursos. Examinare
mos a seguir cada uma delas, à luz dos 
princípios anteriormente expostos neste 
trabalho. 

O Tribunal do Rio Grande do Norte 
(Revista Forense, 154-~6) entendeu 

que o adicional de um impôsto é simples 
acessório que segue o principal: estando 
a cobrança do impôsto autorizada pelo 
orçamento, autorizada estará também a 
do adicional criado no decorrer do exer
cício. Parece-nos que o raciocínio peca 
pela base: se o adicional tem a mesma 
natureza jurídica do impôsto existente, 
ao qual acresce como o acessório ao 
principal, não há como negar que o im
pôsto existente tenha sido simplesmente 
majorado. Sendo assim, a decisão, pelo 
seu próprio fundamento, fere frontal
mente o § 34 do art. 141 da Constitui
ção federal, como bem observa o voto 
vencido, que adota a interpretação exa
ta. A êste aspecto particular do tributo 
criado como "adicional" teremos, aliás, 
ocasião de voltar. 

O Tribunal Federal de Recursos cas
sou mandado de segurança concedido pe
lo Juízo dos Feitos da Fazenda Nacional 
em São Paulo contra a cobrança da Taxa 
de Educação e Saúde majorada no de
corr-~r do exercício (Revista de Direito 
Administrativo, 30-203). Fundamento 
único da decisão no mérito foi o de que 
a lei orçamentária, ao autorizar a co
brança do tributo, não fixa o quantum 
a ser pago em cada caso; apenas prevê 
a receita global. Trata-se, como é claro, 
da mesma indevida confusão já aponta
do: a receita global é mera previsão or
çamentária; o quantum devido está fi-

xado na lei tributária, e a essa lei está 
vinculada a autorização orçamentária, 
que é o que importa no caso. As pala
vras de Francisco Campos, transcritas 
no item 8 supra, parecem escritas para 
mostrar o desacêrto desta decisão. 

O essencial, porém, é que essas de
cisões desgarradas, quer do Tribunal 
Federal de Recursos, quer de tribunais 
estaduais, não podem subsistir face à 
jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal. Dêste, já referimos dois acór
dãos que, embora por inferência, con
firmam a tese d·e que a autorização 
anual para cobrança de tributos é con
dicionada à existência de lei tributária 
anterior ao orçamento (Revista de Di
?'cito Administrativo, 31-63 e 32-85). A 
decisão que diretamente enfrenta o pro
blema específico é, entretanto, o acór
dão no recurso extraordinário n.0 15.697, 
pelo qual o Supremo, em sessão plena, 
declarou inconstitucional, nos exercí
cios de 1947 e 1948, a cobrança da taxa 
especial sôbre algodão em pluma, criada 
pelo Decreto-lei n.o 9.108, de 1.0 de abril 
de 1946, por não ter sido autorizada pe
las leis orçamentárias referentes àque
les exercícios (Revista de Direito Ad
ministrativo, 31-100). 

Nesse acórdão, assim se expressou 
o Relator, Ministro Barros Barreto: 
"Na espécie, não se trata, sem sombra 
de dúvida, de diploma de vigência per
manente, ex-vi do art. 2.0 da Lei de In
trodução do Código Civil, porém de lei 
de natureza tributária, disciplinada, 
principalmente, pela regra do art. 141, 
§ 34 da Constituição federal, dispondo 
que nenhum tributo será cobrado, em 
cada exercício, sem prévia autorização 
or.:;amentária. Ora, tal contribuição ou 
taxa, referente às safras algodoeiras, 
dPixou ce figurar nas tabelas orçamen
tárias para os anos de 1947 e 194R. Em 
parecer publicado no Diário 0/ir:ial, de 
3 de maio de 1948, pág. 6.801, o Dr. Jor
ge de Godói, digno Pr:Jcurador Geral 
da Fazenda, já havia ressaltado que 
r>iio podia ser exig-ida ei'sn cota especial 
gÔbr?- algodão, visto não constar da lei 
orçamentária. De sorte que, por falta de 
pret•tsao orçamentária, considero fla
grante a inconstitucionalidade da co-
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brança da taxa questionada (o grifo é 
nosso) . Com êsse voto concordaram to
dos os demais Ministros, com exceção 
apenas do Ministro Macedo Ludolf, que, 
sem contestar a inteligência dada ao art. 
141, § S'4, da Constituição, voltou a re
ferir sua pretensa aplicabilidade apenas 
aos impostos, opinião, como vimos, já 
superada, como aliás bem ressaltou o 
Ministro Luis Gallotti em sua declara
ção de voto vencedor. 

Essa é, portanto, a jurisprudência do 
Supremo. Apenas para evitar confusões, 
cumpre ressaltar que dela não diverge a 
solução dada pelo mesmo Tribunal à co
nhecida questão dos adicionais do impôs
to de renda criados em caráter tempo
rário pelos Decretos-leis ns. 5.844, de 
1943 e n.0 8.430, de 1946, e revigorados 
tardiamente pela Lei n.0 81, de 1947 
(Arquivo Judiciário, 95-217; Revista 
dos Tribunais, 220-541). Nesse caso co
mo já salientamos em trabalho an~rior 
(Est·udos, cit., pág. 260), discutia-se hi
pótese exatamente inversa da que faz 
objeto do presente parecer: existia na 
lei orçamentária federal para 1947, au
torização específica para a cobrança do 
adicional; o que faltava era a lei tri
butária instituindo ou revigorando êsse 
adicional, porque a vigência da lei ante
rior havia expirado em 31 de dezembro 
de 1946 e não fôra prorrogada. 

Na que~-tão federal suscitada pela Lei 
n.0 81, o que se discutia era, portanto, 
o princípio da legalidade. Ao passo que 
no caso presente o que se discute é o 
princípio da anualidade. A lei estadual 
n.o 2.412 foi sancionada em 15 de de
zembro de 1953 para vigorar a partir de 
1.0 de janeiro de 1954; de modo que, des
de o primeiro dia do exercído de 1954, 
existia lei tributária material ou subs
tantiva, instituindo o adicional ou majo
rando os tributos a que se refere a con
sulta. O que não existia, porém. era a 
autorização orçamentária para cobran
ça danueles adicionais e majoração no 
exercício de 1954, e isto porque, à data 
da promulgação da Lei n.o 2.412, que 
os instituiu, já estava aprovado o or
çamento para 1954, pela Lei n.0 :11.382, 
de 24 de novembro de 1953. 

Em conclusão, e de acôrdo com os 
princípios já expostos e fundamentados, 
a Lei n.0 2.412, embora vigente no exer
cício de 1954, estêve, durante todo êsse 
exercício, com a aplicabilidade suspensa 
no tocante à cobrança do adicional e 
das majorações por ela instituídos, por 
falta de autorização orçamentária para 
tal cobrança, de vez que o orçamento 
aprovado pela Lei n.0 2.38Z, sendo an
terior à Lei n.0 2.412, não continha, 
nem podia conter, semelhante autoriza
ção. 

10. Retificaçá,Q do orçamento vigen
te: Tanto é exata a conclusão que aca
ba de ser exposta, que o legislador es
tadual, prevendo suas consequencias, 
procurou remediar a situação emendan
do o orçamento já aprovado. Com efeito, 
a própria Lei n.0 2.412 contém um dis
positivo (art. 1.0 , § 11) acrescentando à 
previsão da receita uma rubrica refe
rente ao adicional por ela mesma criado, 
e majorando, de importância igual à 
prevista, a dotação correspondente ao 
serviço da dívida flutuante, ao qual se 
destina especificament~ o referido adi
cional (lei citada, art. 1.0 e seu § l.O). 
Todavia, essa emenda ao orçamento, 
além de parcial - porque só se refere 
ao adicional criado, silenciando quanto 
às majorações dos demais tributos -
parece-nos inteiramente inoperante. 

Em nosso trabalho anterior já várias 
vêzes citado (Estudos, pág. 269), ha
viamos previsto a hipótese, em têrmos 
que se aplicam perfeitamente ao caso 
agora ocorrido: "Por outro lado, seria 
de admitir-se que a situaçi'i.o nude~se 

convalescer desde que, alterada a ali
quota de um tributo posteriornwnte à 
promulgação do orçamento, fôssc tam
bém emendada a própria lei do orçamen
to, para o efeito de ser prevista a ne
cessana autorização orçamentária ... 
No caso presente, entretanto, parec~ nos 
oue se oporia a e~sa solução o art. 32 
da Constituição do Estado, aue disnõe 
que "se o orçamento não fôr enviado 
à sanção até o dia 14 de novPmbro. fi
cará de pleno direito prorrogado o do 
exercício vigente". A data referida nes
se dispositivo constitui, portanto, o li
mite máximo de prazo dentro do qual 
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se poderá alterar, emendar ou adotar o 
orçamento, e o seu transcurso importa 
em preclusão, o que aliás se coaduna 
exatamente com o dispositivo do art. 
29, que, como vimos, define o orçamen
to como a fixação definitiva de um es
tado de fato reportado a uma data de
terminada". 

Esta nossa afirmação da intangibi
lidade do orçamento encontra apoio em 
vozes muito mais autorizadas que a nos
sa; Aliomar Baleeiro a endossa e trans
creve (Limitações Comtitucionais ... , 
cit., pág. 39). João Mangabeira, no pa
recer já anteriormente citado, escreve: 
•• A situação jurídica, uma vez firmada 
pela sanção ou pela prorrogação do or
çamento, é imodificável dentro do ano 
financeiro. Só no orçamento subseqüen
te poderá o legislador autorizar a ar
recadação de novo tributo ou do aumen
to, ·não inscritos na 1ei orçamentária. 
Fora daí, a anualidade do orçamento 
seria um contra-senso ' (Revista de Di
reioo Administrativo, 16-306, Revista 
Foreme, 12'4-376). Igualmente Teotônio 
Monteiro de Barros no trabalho também 
já citado: .. Não é possível admitir-se a 
faculdade de emenda do orçamento. A 
emenda seria a quebra da estabilidade 
temporária desejada pela lei; seria tam
bém o ensejo para agravações da situa
ção do contribuinte, feitas de surprêsa" 
(RevisfJa de Direito Administrativo, 15-
377). 

Os monografistas do direito e da téc
nica orçamentária manifestam, em seus 
respectivos setores, opinião substancial
mente concorde com êsses pronuncia
mentos baseados nos efeitos constitu
cionais do orçamento. Assim, W aline, 
estudando a fixidez do orçamento, ob
serva que as cifras orçamentárias são 
estimativas apenas no tocante à previ
são do rendimento das fontes de recei
ta, sendo, porém, limitativas no que tan
ge ao ordenamento legal das receitas 
-cuja arrecadação autoriza. Dêsse prin
cípio (já afirmado por nós nos itens 7 e 
8 supra), decorre o da votação única do 
orçamento em cada exercício, tanto as
sim que o autor citado denomina os 
expedientes retificativos usuais (crédi-

tos adicionais) de infrações ao princípio 
da anualidade (Waline, Le Budget, em 
Laferriere-Waline, Traité ElémenfJaire 
de Science et de Legislation Financieres, 
Paris, 1952, pág. 144, 71). 

Na mesma ordem de idéias, Arísio de 
Viana oferece uma definição de "orça
mento" que contém implícita a noção 
da sua intangibilidade durante o exer
cício: .. Programa, pa;ra determinado pe
ríodo, de previsão de todos os recursos 
que uma entidade é autorizada a arre
cadar e, simultâneamente, de fixação 
das quantias, que, ordinàriamente, pode 
dispender" (os grifos são nossos) . Mais 
adiante, o mesmo autor menciona os cha
mados "orçamentos retificativos" para 
os condenar sem ressalvas e concluir 
que, em nosso regime constitucional, os 
únicos processos admitidos para rever o 
orçamento no curso do exercício são os 
"créditos adicionais, suplementares, es
peciais ou extraordinários" ( Arísio de 
Viana, Orça;m;.ento Brasileiro, 2.a. ed., 
Rio, 1950, págs. 71 e 137 e segs.). Mas 
é claro que tais revisões, aliás sujeitas 
pela Constituição (arts. 73 e 75) a res
trições de caráter substancial e formal, 
em nenhum caso se traduzem por uma 
alteração da estrutura do próprio orça
mento anual aprovado. 

Finalmente, o Tribunal de Justiça de 
São Paulo já confirmou de modo expres
so a intangibilidade do orçamento, em 
função de suas consequências jurídicas: 
"O orçamento tem como característica 
essencial a anualidade. Durante o exer
cício êle é intangível. Com a promulga
ção do orçamento, nasce para o contri
buinte o direito de só pagar durante o 
exercício o que no orçamento se consig
nou e na proporção consignada" (Agra
vo de Petição n. 51.825, Revista de Di
reito Adminisftrativo, 26-188). 

O que acabamos de expor justifica 
portanto plenamente a conclusão de que 
a emenda introduzida, pelo art 1.0 , § 11, 
da Lei n.0 2.412, de 15 de dezembro 
de 1953, no orçamento aprovado pela 
Lei n.0 2.382, de 24 de novembro de 
1953, é inoperante sob o ponto de vista 
jurídico-substancial. Encarado o orça
mento, em seu aspecto material, como 
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prevtsao de receita e fixação de despe
sa, a emenda poderá servir como reti
ficação das cifras e dotações constan
tes do documento original. Considerado, 
porém, o orçamento, em seu aspecto ju
rídico, como autorização para a cobran
ça dos tributos existentes à sua data, a 
sua retificação a posterioT'Í é de nenhum 
efeito. Assim sendo, a própria retifica
ção material a que nos referimos fica 
sem objeto, porquanto não se poderão 
efetivar legalmente, nem o acréscimo de 
receita nela previsto, nem, por conse
guinte, o refôrço de dotação da despesa 
a que o mesmo acréscimo está vinculado. 

11. Natureza jurídica do adicio
nal: Em complemento à matéria já ex
posta, convém tratar agora de um as
pecto marginal do problema proposto, 
que é o relativo à natureza jurídica do 
"adicional" instituído pelo art. 1. 0 da 
Lei n.o 2.412, em seus reflexos sôbre as 
conclusões já atingidas. 

É usual, em nosso direito positivo, con
ceituar-se o "adicional" como um tri
buto autônomo em relação ao tributo a 
que se refere. Como exemplo dessa 
orientaçi'í.o podem ser citados os "adicio
nais" criados pela Lei federal n.0 1.474, 
de 25 de novembro de 1951, conjugados 
ao impôsto de renda, mas de natureza 
diversa da dêste, tanto assim que con
figuram empréstimos compulsórios e não 
tributos. Mais flagrante ainda é a hipo
tese de criação de "taxas" como adicio
nais a "impostos", como a Taxa de Pre
vidência Social, subordinada ao impôsto 
de importação, e as numerosas "taxas" 
descritas como de "assistência", "previ
dência", "estatística", e outras, fre
qüentes nas legislações estaduais e mu
nicipais e geralmente conjugadas a "im
postos" como o de vendas e consignações 
ou o de indústrias e profissões. 

Em tais casos, o critério de distinção 
entre o tributo "adicional" e o tributo 
que lhe serve de base parece ser a des
tinação específica atribuída ao produ
to da arrecadação do primeiro. Dentro 
dessa ordem de idéias situa-se o adicio
nal criado pelo art. 1.0 da Lei n.o 2.412, 
cujo produto é vinculado ao pagamento 
da dívida flutuante do Estado. Entretan
to, o destino da arrecadação, afetando 

apenas o produto financeiro do tributo 
não é um elemento definidor da sua 
natureza jurídica; qualquer tributo pode 
ter o s-eu produto atribuído a qualquer 
fim determinado, e por outro lado o des
tino do produto de todos os tributos é 
essencialmente o mesmo: proporcionar 
receita ao Poder Público (Sá Filho, Es
tudos de Direito Fiscal, Rio, 1942, pág. 
450, e Revista de Direito Administrati
vo, 3-4~"8; Francisco Campos, Direito 
Constitucional, Rio, 1942, pág. 169). 
Aliás, pelo princípio da universalidade 
do orçamento, a própria destinação es
pecífica de determinada receita a deter
minada d?Spesa é sem efeito jurídico: 
as receitas de tôdas as origens confun
dem-se na receita geral (Arisio de Via
na, op. cit., pág. 102). 

Nessas condições, o adicional não se 
distingue do tributo de que depende, pelo 
fato de lhe ser atribuída destinação di
ferente. Sendo assim, e como por outro 
lado o adicional tem, necessàriamente, 
a mesma incidência e a mesma base de 
cálculo que o tributo principal, só se 
pode concluir que o adicional é um tri
buto da mesma natureza do tributo prin
cipal; ou seja, o adicional não passa de 
majoração do tributo principal. Assim o 
definiu o já citado Projeto de Código 
Tributário Nacional, art. 24 (cf. Tra
balhos, cit., pág. 122) . 

Esta conceituação está rigorosamente 
apoiada na jurisprudência. Anteriormen
te à Constituição de 1946, quando o im
pôsto de indústrias e profissões era de 
competêP.cia privativa dos Estados. e os 
Municípios apenas participavam de sua 
arrecadação, vários Municípios enten
deram de criar "adicionais" sôbre aquê
le impôsto, ou sôbre a parte que lhes 
tocava. O Supremo Tribunal reputou 
sistemàticamente inconstitucional essa 
prática, porque, tendo o adicional a mes
ma natureza do impôsto a que adere, e 
sendo o impôsto de indústrias e pro
fissões privativo do Estado, a criação 
de um adicional sôbre êle, pelo Municí
pio, equivalia à instituição indireta de 
impôsto estranho à competência tribu
tária municipal (Revista Forense, 97-
629 e 99-83; Arquivo Judiciário, 69-103; 



-467-

Dirf?ito, 26-212; Revista de Direito Ad
ministrativo, 1-63 e 3-126). 

f:stes precedentes tem aplicação ao ca
so da consulta, para dissipar qualquer 
dúvida que pudesse surgir em tôrno da 
nautreza da figura tributária prevista 
no art. 1. o da Lei n. o 2.412. Na reali
dade, dizendo "Fica instituído o adicio
nal d-e 10% sôbre o valor integral de 
todos os impostos devidos a partir de 
1.0 de janeiro de 1954 •·, aquêle disposi
tivo disse, efetivamente, que "O valor 
integral de todos os impostos devidos a 
partir de 1. o de janeiro d-e 1954 fica 
majorado de 10%". Por outras pala
vras, através de um dispositivo único, 
majorou-se em 10% do seu valor ao tem
po do aumento, a taxa ou alíquota de ca
da um dos impostos estaduais existentes. 
O chamado "adicional", é, assim, uma 
majoração genérica de todos os impos
tos estaduais, que se identifica e con
funde com cada um dêles a cada mo
mento em que ocorra a respectiva co
brança. 

Nem se pretenda que, pela forma por 
que está redigido o dispositivo, não te
nha havido majoração direta da alíquo
ta de nenhum impôsto determinado, 
afetando-se apenas o resultado da apli
cação da alíquota em cada caso. Seria 
o mesmo que dizer, por ex-emplo, quanto 
ao impôsto de vendas e consignações, que 
3% sôbre Cr$ 100,00, mais 10% sôbre 
o resultado dêsse cálculo não é a mes
ma coisa que 3,3% sôbre Cr$ 100,00. 
Evidentemente, é a mesma coisa: a fór
mula adotada no art. 1.0 da Lei n.0 

2.412 visou apenas a comodidade da 
redação, dizendo em uma única frase o 
que teria de ser dito repetindo a alíquo
ta de cada um dos impostos existent-es 
e acrescentando 10% em cada caso. 
O resultado é o mesmo: o que houve foi 
uma modalidade da "majoração indire
ta" prevista no já citado § 2. 0 do art. 
63 do Projeto de Código Tributário Na
cional. 

Em conclusão, o chamado "adicional" 
do art. 1.0 da Lei n. 0 2.412' é na 
realidad-e uma majoração de todos e de 
cada um dos impostos estaduais exis
tentes. E, como tal, essa majoração de
pende, para ser cobrada, do requsito de 

autorização orçamentária, exigido pelo 
art. 141, § 34 da Constituição federal 
e p-elo art. 63 da Constituição esta
dual. Mas, ainda que se queira, em con
trário ao que acaba de ser exposto, con
ceituar o referido "adicional" como 
um tributo autônomo, ainda assim a 
conclusão será a mesma: porque então 
se trataria de tributo novo, -e a co
brança dêste é igualmente sujeita ao 
mesmo requisito constitucional da União 
e do Estado. 

12. Medidas de defesa da consulen
te: No tocante à matéria da última 
pergunta da consulta, cabe distinguir 
-entre as hipóteses em que o adicional 
ou as majorações instituídas pela Lei 
n. 0 2. 412 porventura não tenham sido 
pagos pela consulente, e as hipóteses, em 
que, tendo sido efetuado o pagamento, 
caiba à consulente obter a sua restitui
ção. 

Quando a consulente não tenha efe
tuado o pagamento dos tributos referi
dos, e êsse pagamento lhe seja exigido 
pelo fisco estadual, entendemos que será 
caso de mandado de segurança. Com efei
to, não se tratará de mandato impetra
do contra a lei em tese, hipótese em 
que já está assentado que o remédio é 
incabível. Como já deixamos demonstra
do, a inconstitucionalidade decorrente 
da falta de autorização orçamentária 
não vicia a própria Lei n. 0 2. 412, mas 
tão-sõmente o ato administrativo da co
brança dos tributos por ela instituídos 
ou majorados. Nessas condições, o ob
jetivo do mandado será apenas o de 
obstar a prática de ato da administra
ção fiscal. 

Nessa hipótese, o mandado é cabível, 
conforme jurisprudência pacífica do 
Tribunal de Justiça de São Paulo, que 
se funda na amplitude dos têrmos do 
§ 2'4 do art. 141 da Constituição, que 
não permite a subsistência das restri
ções anteriormente previstas (Código de 
Processo Civil, art. 320), até mesmo 
porque, no regime da Lei n. 0 1. 53'3, de 
31 de dezembro de 1951, o pedido não 
mais é dirigido contra a pessoa jurídica 
de direito público, mas contra a autori
dade praticante do ato impugnado (Re
vista dos Tribunais, 182-681, 192-806, 
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193-772, 205-285, 2'08-366, 210-371, 213-
497, 214-472, 214-473 e 217-373). 

Outrossim, na vigência da atual Cons
tituição, o pressuposto do cabimento do 
mandado é apenas o de que o direito do 
impetrante seja líquido e certo, não mais 
se podendo exigir, com aquêle caráter de 
pressuposto, o requisit(• da "manifesta 
ilegalidade" (ou inconstitucionalidade) 
do ato '"impugnado", que figurava no 
texto anterior. Neste sentido, Seabra 
Fagundes é categórico e convincente (O 
ContJ·ôle dos Atos Ad1r:inist•rativos pelo 
Poder Judiciário, 2.a ed., pág. 255), mos
trando o êrro em que incorre Castro Nu
nes (Mandado de Segurança, 2. a ed., 
pág. 162) quando insiste no requisito 
da "ilegalidade manifesta do ato", no 
regime da atual Constituição. No mesmo 
sentido da exata interpretação do texto 
vigente é Vitor Nunes Leal, (Alguma.s 
Questões Pe1·tinentes ao Mandado de 
Segurança, em Revista de Direito Ad
ministrativo, 11-75). 

Direito '"líquido e certo" é aquêle con
tra cuja existência não se podem opôr 
objeções ponderáveis (Tribunal de São 
Paulo, Revista dos Tribunais, 208-33'6 
e 213-345). Por outras palavras, a li qui
dez e certeza do direito do impetrante, 
como pressuposto do cabimento do man
dado de segurança, refere-se apenas às 
condições de fato das quais decorTe 
aquêle direito, e não à análise da própria 
situação jurídica controvertida (Seabra 
Fagundes, parecer em Revista de Direi
to Administrativo, 22-369). Isto signi
fica que, •· estabelecida a liquidez e cer
teza dos fatos como pressuposto de apli
cação da norma escrita", a dificuldade 
jurídica porventura ocorrente na sua 
aplicação não obsta ao conhecimento do 
pedido~ seu julgamento (Seabra Fagun
des, Contrôle, cit. pág. 355) . 

Em resumo, a matéria jurídica, ain
da que de alta indagação, decide-se no 
próprio processo do mandado de segu
rança: essa decisão constitui o objeto 
mesmo do pedido, e não uma preliminar 
do seu cabimento. A sentença que con
ceder (ou denegar) o mandado é que 
decidirá se o ato impugnado era (ou 
não) inconstitucional ou ilegal. Nessas 
condições, o mandado impetrado para 

obstar à cobrança inconstitucional ou 
ilegal de um tributo não depende de que 
essa inconstitucionalidade ou ilegalida
de tenha ~ido previa.mente declarada em 
outro processo. A própria sent-ença pro
ferida no processo do mandado de se
gurança fará essa declaração ao decidir 
o mérito do pedido, e determinará simul
tâneamente os seus ef~itos. 

Cumpre, todavia, ponderar que, nos 
têrmos do art. 5.0 , n.0 I, da Lei n.o 
1. 533 citada, o mandado de segurança 
é incabível contra ato de que caiba re
curso administrativo com efeito suspen
sivo independentemente de caução ou 
fiança. Ora, em se tratanto de cobrança 
administrativa de tributos estaduais, 
cabe reclamação ou defesa, com efeito 
suspensivo, para as Turmas Julgadoras 
do Departamento da Receita, na Capital, 
ou para as Comissões Julgadoras do 
Departamento dos Serviços do Interior 
(Código de Impostos e Taxas, Decreto 
n.0 22.022, de 31 de janeiro de 1953', art. 
1.0 do Livro XV, combinado com o art. 
1.o, § 3.o do Livro XVI). Das decisões 
dessas autoridades cabe ainda recurso 
para o Tribunal de Impostos e Taxas, 
com efeito suspensivo subordinado a pré
vio depósito da importância reclamada, 
ou prestação de fiança, unicamente no 
caso de ser cobrada multa juntamente 
com o tributo (Código de Impostos e 
Taxas, Livro XV, art. 11). 

Nessas condições, muito embora a de
fesa administrativa provàvelmente não 
seja conhecida, por estar baseada em 
matéria constitucional, ainda assim deve 
ser interposta ad cautelam, protelando
se a impetração do mandado de segu
rança para o momento em que seja exi
givel, no processo administrativo, a cau
ção ou depósito, êsse momento será o do 
re~ursc para o Tribunal de Impostos e 
Taxas, caso tenha sido imposta multa 
pela Turma ou Comissão Julgadora; 
caso contrário, será o do julgamento do 
recurso por aquêle Tribunal. Desta for
ma evitar-se-á, no processo judicial, a 
invocação da preliminar de não cabi
n.~nto do mandado de segurança, ba
seada no art. 5.0 , n.o I, da Lei n.o ... 
1.533 citada. 
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Assentado, assim, o cabimento do 
mandado de segurança como meio de de
fesa contra a cobrança dos tributos cria
dos ou majorados pela Lei n.0 Z.412 e 
ainda não pagos pela consulente, veja
mos agora a situação relativa a tais 
tributos já pagos, cuja restituição deva 
ser requerida. Desde logo cabe acentuar 
que a restituição não poderá ser pedi
da através de mandado de segurança; 
êste, com efeito, destina-se a impedir a 
prática do ato ou a produção de seus 
efeitos, mas não a corrigir os efeitos 
já produzidos por ato pretérito (Tri
bunal de S. Paulo, Revista Forense, 121-
516, Revista de Direito Administrativo, 
19-170, Revista dos Tribunais, 177-582). 

A restituiçií.o deverá portanto ser IJ'!
dida judicialmente por ação ordinária. 
O pedido por via administrativa, ainda 
que não prescrito pelo decurso do pra
zo de um ano, fixado no art. 6.o do De
creto federal n.0 20.910, de 6 d~ janeirú 
de 1932, não seria atendido sob a ale
gação de ser privativo do Judiciário de
cidir quanto à constitucionalidade de 
leis ou atos do Poder Público (Constitui
ção federal, art. 200) . Judicialmente, 
porém, a restituição não nos parece du
vidosa como decorrência da declaração 
concomitante da inconstitucionalidade 
da cobrança. 

Tampouco nos parece que possa cons
tituir óbice à restituição, no tocante ao 
impôsto de vendas e consignações, o dis
posto no art. 32 do Livro I do Código 
de Impostos e Taxas, que faculta ao Di
retor da Receita autorizar "a compen
saçiio, na selagem de quinzenas futuras, 
do impôsto pago indevidamente ou em 
excesso, há menos de um ano, nos li
vros fiscais usados para pagamento do 
tributo". Trata-se, com efeito, de me
dida que o fisco poderá autorizar, su
bentendendo-se que a requerimento do 
contribuinte, como prova o fato de estar 
circunscrita ao impôsto pago "há menos 
de um ano", porque, excedido êsse prazo, 
que é o fixado no art. 6.0 do Decreto 
n.0 20.910 citado, o fisco não mais pode
ria atender administrativamente ao pe
dido de compensação equivalente à res
tituição. Nessas condições, a compensa
ção não pode ser oposta pelo fisco ao 

contribuinte, mormente à vista de uma 
decisão judicial que determine a restitui
ção; e nem tampouco poderia ser ale
gada pelo fisco em defesa na própria 
ação de restituição, porque essa defesa 
equivaleria a uma reconvenção (que é 
justamente o meio processual de se efe
tivar a compensação). Ora, a recon
venção pressupõe direito atual do réu 
contra o autor, não sendo portanto ca
bível para proporcionar a compensação 
de impostos ainda não vencidos. 

13. Conclusões: Resumindo todo <7 

exposto, respondemos como segue aos 
três quesitos de que se compõe a con
sulta: 

a) Para os aumentos de tributos fei
tos pela Lei n.0 2.412' foram atendidos 
os requisitos necessários para vigorar 
no ano de 1954, de acôrdo com as Cons
tituições do Estado de São Paulo e da 
União Brasileira? 

Resposta: Não. Sendo a lei do orça
mento para 1954, (Lei n.0 2. 381 de 24 
de novembro de 1953) anterior à lei 
tributária (Lei n.o 2.412 de 15 de de
zembro de 1953), os tributos criados ou 
majo-:-ados por esta última não podiam 
s-er cobrados no exercício de 1954, por 
falta da autorização orçamentária pré
via, exigida pelo art. 63 da Constitui
ção do Estado de São Paulo e pelo art. 
141, § 34 da Constituição federal. 

b) A cobranda dos tributos criados 
pela Lei n.o 2.412, no exercício de 1954, 
pode ser considerada ilegítima? 

Resposta: Sim, pela razão indicada na 
resposta ao 1.0 quesito, completando-se 
o presente quesito para abranger na res
po~ta também os tributos majorados pe
la lei nêle referida. 

c) Quais as medidas a serem toma
das pela consulente, para a defesa de 
seus interêsses, inclusive a eventual re
petição dos aumentos de impostos que 
pagou por imposição da Lei n.0 2.412, 
em 1954? 

Resposta: Quanto à cobrança dos tri
butos, ou suas majorações, devidos em 
1954, e não pagos, caberá mandado de 
segurança, a ser impetrado depois de de
cididos os recursos administrativos que 
possam ser interpostos independentemen-
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te de caução ou fiança. Quanto aos tri
butos, ou suas majorações, pagos em 
1954, caberá pedido judicial de resti
tuição por via de ação ordinária. 

É o nosso parecer, s. m. j. 

São Paulo, 18 de março de 1955. -
Rubens Gomes de Sousa, Professor de 
Legislação Tributária na Faculdade de 
Ciências Econômicas e Administrativas 
da Universidade de São Paulo. 




